Ofício Presidente Nº 015/2018
São Roque, 23 de janeiro de 2018.
Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Temos pelo presente a grata satisfação em cumprimentá-lo e na oportunidade apresentar posicionamento da Câmara Municipal por meio dos Vereadores que o presente subscrevem, com relação ao problema enfrentado pela área de Saúde do Município, sobretudo no que tange ao serviços de Pronto Atendimento, Maternidade, Internações e Cirurgias subsidiadas pelo SUS, que hoje são oferecidos à população através da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São Roque.

É de conhecimento público que a Santa Casa de Misericórdia de São Roque tem passado por dificuldade financeira extremamente delicada, a qual se agravou bastante em decorrência da intervenção declarada pelo Poder Executivo no ano de 2014, através do Decreto Municipal nº 7.972 (cópia anexa).
As dificuldades enfrentadas pela Irmandade vêm se agravando a tal ponto que os serviços médicos prestados pelo Pronto Atendimento estão na iminência de serem paralisados, pois segundo informado em 22 de janeiro de 2018, pela Administradora do Hospital, Sra. Márcia Cruz, em reunião ocorrida na Câmara Municipal, os salários dos funcionários não estão sendo pagos por falta de recursos financeiros, já que os repasses feitos pela Prefeitura são insuficientes para cobrir as despesas mensais realizadas.

A referida reunião foi solicitada pela Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos e contou com a participação da Comissão Permanente de Saúde da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, uma vez que, como já mencionado, a situação da Irmandade Santa Casa de Misericórdia é bastante delicada e se arrasta por muito tempo.

Participaram da referida reunião os Vereadores Etelvino Nogueira e Rafael Tanzi de Araújo, da Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos; Julio Antonio Mariano, Israel Francisco de Oliveira e José Alexandre Pierroni Dias, da Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo; Vereador Alfredo Fernandes Estrada; Vereador José Luiz da Silva Cesar; a Sra. Andrea Moraes Rodrigues, Diretora de Saúde de Município; os Drs. Luiz Guilherme Medeiros Rodrigues Gonçalves e Jessé Romero de Almeida, Assessores Jurídicos da Prefeitura; a Dra. Leila Maria de Oliveira Camilo, Provedora da Santa Casa de Misericórdia de São Roque; o Dr. Bruno Tadeu dos Santos Junqueira, Diretor Clínico da Santa Casa; o Sr. José Haroldo Casali Rodrigues, Presidente do Conselho de Representantes da Santa Casa; a Sra. Márcia Cruz, Administradora da Santa Casa; e a Dra. Fabiana Marson Fernandes, Assessora Jurídica da Câmara Municipal.

Após explanarem sobre o assunto objeto da reunião, o Dr. Bruno Tadeu dos Santos Junqueira, Diretor Clínico da Santa Casa manifestou-se no sentido de que possui 40 anos de experiência junto ao cotidiano da Santa Casa de São Roque e que, diante das dificuldades atualmente enfrentadas pela Irmandade, a melhor solução seria a Prefeitura assumir a gestão do Pronto Atendimento. Esse entendimento foi acompanhado pelos Vereadores presentes, pela Provedora da Santa Casa e pelo Presidente do Conselho de Representantes da Irmandade.

Segundo o Dr. Bruno, a situação precisa ser resolvida em caráter de urgência, pois o quadro vem se agravando e ele alertou que não se furtará de utilizar sua prerrogativa, enquanto Diretor Clínico da Santa Casa, de interromper o funcionamento do PA quando entender que algum risco poderá estar sendo oferecido à população.
Diante da atual realidade da Irmandade e de tudo o que foi debatido na reunião, ficou estabelecido que a melhor solução seria a Prefeitura assumir a gestão do PA, tanto no que tange às questões financeiras como administrativas, pois uma das situações que também impacta negativamente no Pronto Atendimento é o fato de que aproximadamente 50% (cinqüenta por cento) das pessoas hoje atendidas deveriam estar recebendo atendimento junto a rede básica de saúde.
Assumindo a gestão do Pronto Atendimento, a Prefeitura teria condições de estabelecer as diretrizes necessárias para que essa distorção fosse gradativamente corrigida, através da utilização efetiva dos postos de saúde, mediante a melhora em suas estruturas e na conscientização da população no sentido de buscar o atendimento nesses locais.

Na referida reunião, a Diretora de Saúde do Município foi indagada sobre a possibilidade de o Poder Executivo assumir a gestão do Pronto atendimento, e informou que teria uma reunião agendada com o Diretor Clínico da Santa Casa, Dr. Bruno Junqueira, para tomar ciência de alguns “números” relativos à Irmandade e que, tão logo tivesse melhor conhecimento desses detalhes, emitiria sua opinião em relação à possibilidade de a Prefeitura passar a gerir o PA.

Como já mencionado, a situação exige que medidas sejam tomadas em caráter de urgência, sob pena do serviço de saúde ser suspenso, penalizando boa parte da população São-roquense que hoje depende exclusivamente da rede pública e que ficaria a mercê da própria sorte sem esse imprescindível serviço público a sua disposição.

Assim, a Presidência dessa Câmara, acompanhada pelos demais Vereadores que o presente Ofício subscrevem, endossa o entendimento de que o serviço de Saúde Pública é uma prioridade e FIRMA A POSIÇÃO de que a melhor saída para o problema hoje enfrentado pelo Município seria a Prefeitura assumir a gestão do Pronto Atendimento que atualmente encontra-se sob responsabilidade da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São Roque.
Desta forma, empenhamos nossa preocupação em relação à situação da Saúde no âmbito Municipal e colocamo-nos a disposição para colaborar na resolução do problema, aguardando manifestação de Vossa Excelência em relação à possibilidade da Prefeitura assumir a gestão do Pronto Atendimento, hoje sob responsabilidade da Santa Casa de Misericórdia, ou de medida diversa que possa ser adotada para que a prestação do serviço de saúde não sofra prejuízos e a população não venha a ser prejudicada.
Certos de poder contar com a atenção de Vossa Excelência em relação a esse assunto extremamente URGENTE, aproveitamos o ensejo para apresentar nossos protestos de estima e consideração. 
Atenciosamente,

Newton Dias Bastos
Presidente
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